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RESUMO 

Dentre as inúmeras problemáticas ambientais que atormentam o mundo hoje, a crise 

da água assusta por envolver um recurso indispensável para a manutenção não só 

da vida, e humana, mas de todo o planeta. Os conflitos entre interesses estatais, entre 

enxergar a água como um bem público ou como um bem econômico e a discrepância 

entre a distribuição natural da água e sua distribuição político-geográfica permeiam o 

cenário da crise e estabelecem uma complicada tarefa para o Direito Internacional: a 

formulação de uma política de gestão global da água capaz de prevenir e reprimir 

conflitos. A partir da realização de uma pesquisa qualitativa combinada com o método 

de pesquisa bibliográfico. O presente artigo tem como objetivo principal expor os 

conflitos e obstáculos ideológicos que permeiam a crise mundial da água na 
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atualidade, destacando as implicações negativas da ausência de uma legislação 

internacional forte e abrangente sobre o tema. A metodologia utilizada foi o estudo 

descritivo da literatura posta. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Meio Ambiente; Água; Direito Internacional; Soberania Estatal. 

 

 

ABSTRACT 

Among the numerous environmental problems that plague the world today, the water 

crisis is scaring because it involves an indispensable resource for the maintenance not 

only of life, but of human life, but of the entire planet. Conflicts between state interests, 

between seeing water as a public good or as an economic good, and the discrepancy 

between the natural distribution of water and its political and geographical distribution 

permeate the scenario of the crisis and establish a complicated task for International 

Law: formulation of a comprehensive water management policy capable of preventing 

and suppressing conflicts. From the accomplishment of a qualitative research 

combined with the method of bibliographical research. The present article has as main 

objective to expose the ideological conflicts and obstacles that permeate the current 

world water crisis, highlighting the negative implications of the absence of a strong and 

comprehensive international legislation on the subject. The methodology used was the 

descriptive study of the literature. 

 

KEYWORDS: Environment; Water; International Law; State Sovereignty. 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

A água é e sempre foi um recurso com muitos papeis em todos os níveis da 

sociedade planetária, suas inúmeras propriedades e possibilidades de uso a colocam 
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como um dos recursos naturais mais valiosos do planeta. A água é também 

indispensável para a vida e insubstituível neste que é o seu principal papel. Uma 

verdade como essa quando somada à natureza do ser humano só poderia desaguar 

(com o perdão do trocadilho) em conflitos. 

Dentre os problemas que podem ser considerados como componentes da 

crise atual do meio ambiente, a necessidade de preservação e controle do uso da 

água é o que apresenta as consequências mais graves, visto que, como muitos dizem, 

água é sinônimo de vida. Consequentemente, a água é a base para a eficácia de 

muitos direitos e está intimamente conectada a ideais de justiça, democracia e 

dignidade. 

Antes de ir mais além, cabe esclarecer que neste artigo o termo “água” será 

utilizado como sinônimo de água doce, a água própria para o consumo. Esta é a 

“modalidade” de água que está no centro das discussões da chamada “crise da água”, 

um quadro que conta com indicadores pessimistas, porém críveis, no que se refere à 

qualidade e à quantidade do estoque de água doce restante no mundo. Quadros de 

escassez e estresse hídrico colocam em risco a qualidade de vida de muitos 

habitantes do planeta, dificultando a concretização da justiça social em muitos pontos 

do globo. 

A crise acaba colocando estudiosos e pesquisadores para trabalhar no 

sentido de procurar soluções para previsões pessimistas e tristes realidades, é daí 

que surgem conflitos de ideias como o embate entre as formas de encarar a água e 

definir quais suas propriedades e usos mais relevantes, o que, mesmo que 

indiretamente, pode acabar tornando a crise ainda mais grave quando novas 

discussões ideológicas são introduzidas. O embate entre água como bem público e 

água como bem privado com seu suposto valor econômico priorizado é um dos mais 

latentes da crise, trazendo à tona as consequências de entregar a água nas mãos do 

mercado e o que isso pode significar para as classes de baixa renda. 

A crise da água é algo que afeta todo o mundo, não sendo algo restrito a 

certos pontos geográficos, o que evidencia o papel que o Direito internacional e seus 
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instrumentos deverão desempenhar mais incisivamente em um futuro não muito 

distante, o que revela a necessidade de avaliar o quão bem servido está o planeta 

hoje no que diz respeito às normas internacionais sobre água, restando a questão: 

existe na atualidade uma legislação internacional capaz de evitar e solucionar conflitos 

originados a partir da disputa pelo acesso e pela distribuição de água? 

Para responder tal questão, foi realizada uma pesquisa de caráter qualitativo 

em conjunto com o método de pesquisa bibliográfico, ou seja, uma pesquisa com 

ênfase em material literário já produzido acerca do tema e seus principais subtemas. 

A fim de avaliar as principais facetas desta crise, a primeira seção deste artigo 

apresentará os seus aspectos gerais, indicando as oposições centrais de ideias que 

permeiam toda a problemática. A seguir, a segunda seção terá como foco reunir as 

principais formas de se enxergar a água e como o conflito dessas formas contribui 

para o agravamento da crise. A terceira seção tratará sobre a forma como a água se 

relaciona com o direito internacional, com ênfase nas tentativas de criação de uma 

política global de água e nas motivações para o fracasso destas. Por fim, a quarta 

seção abordará a principal razão para o já citado fracasso e como tal razão funciona 

como entrave para a formulação de normas internacionais tão almejadas, para tanto 

utilizamos uma metodologia com o estudo descrito acerca da literatura em foco. 

 

 

2  ASPECTOS GERAIS DA CRISE DA ÁGUA 

 

A crise ecológica na qual o planeta encontra-se mergulhado é uma realidade 

concreta e que não pode mais ser ignorada ou ter suas medidas amenizadoras ou 

repressivas postergadas. Guerra (2016, p. 588) salienta que: 

 
 
[...] os problemas ambientais trazem prejuízos enormes para o 
desenvolvimento da humanidade e, o que é pior, colocam em risco a própria 
existência da pessoa humana e de outros seres vivos.  
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A crise ambiental pode ser acompanhada a partir de fenômenos como a 

evolução das mudanças climáticas, a ocorrência de enchentes e secas em níveis 

alarmantes, o desaparecimento de espécies e outros exemplos. 

No que diz respeito aos recursos naturais e a sua disponibilidade para atender 

às necessidades e aos desejos dos seres humanos, Wolkmer e Wolkmer (2012, p. 

69) alertam que a soma dos problemas que alteram a qualidade e o equilíbrio do meio 

ambiente tem como primeira vítima a água, uma vez que as reservas de água doce 

de todo o planeta encontram-se em constante estado de ameaça por fatores como a 

mudança do clima, o aumento da demanda acompanhado do crescimento econômico, 

o processo de degradação e poluição do meio ambiente, como a contaminação de 

lençóis freáticos pelo esgoto doméstico ou pela utilização de pesticidas, e a falta de 

eficiência dos sistemas atuais de abastecimento de água doméstico e de irrigação 

para a agricultura. Os autores ainda destacam que, com a água ameaçada, resta sob 

alerta a saúde dos humanos que a consomem, abrindo caminho para as mais diversas 

doenças transmitidas a partir de água contaminada. 

Mas a crise da água não tem na qualidade o seu único problema, sobrando 

também para a quantidade de água disponível e própria para consumo. Ribeiro (2008, 

p. 32) explica: 

 
 

[...] a crise da água também é resultado de sua distribuição pelo planeta. Ela 
combina natureza a história, dando-lhe um caráter eminentemente 
geográfico. A soberania dos países sobre seus territórios tem sido 
empregada para a solução da crise da distribuição da água. 

 
 

Ou seja, é fácil verificar que, com o passar dos anos, a crise da água terá 

como principal problemática a questão da distribuição, colocando a qualidade para 

segundo plano, uma vez que a água é um recurso tão abundante em certas partes do 

planeta e tão escasso em outras. 

Com o problema da distribuição em mente, outra questão que também 

preocupa é o papel que a água tem passado a cumprir nas economias local e global. 

Shiva (2006, p. 32) afirma que “a crise da água é uma crise ecológica com causas 
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comerciais, mas sem soluções de mercado. As soluções de mercado destroem a terra 

e agravam a desigualdade. A solução para uma crise ecológica é ecológica, e a 

solução para a injustiça é democracia”. Nota-se, a partir desta forte crítica, que a visão 

da água como uma peça de mercado também faz parte do quadro da crise, fator que 

será abordado mais à frente. 

Observa-se que a água pode ser enxergada a partir de vários prismas. Soma-

se a isto, o fato de água possuir inúmeras propriedades que tornam possíveis os seus 

variados usos pelo ser humano, este conhecido pela avidez e pela pressa que tem 

para realizar suas vontades. Com isto em mente, Ribeiro (2008, p. 24) define uma das 

principais tensões da crise atual: “a diferença entre o ritmo natural de reposição da 

água e o de desenvolvimento da sociedade consumista de bens materiais”. 

Analisando os aspectos principais da crise da água, Wolkmer e Wolkmer 

(2012, p. 68) destacam que o problema vai além de pontos comuns como 

sustentabilidade, governança ou necessidade de investimentos. Para os autores, a 

crise da água é uma crise epistêmica, pois escancara a necessidade de superação da 

percepção do meio ambiente por meio do dualismo entre homem e natureza, isto é, 

de que a última existe apenas para servir o primeiro. Neste sentido, Ribeiro (2008, p. 

54) assevera que a escassez de água doce no planeta tem no uso do recurso pela 

esfera privada o seu principal impulsionador, sobretudo no uso com fins de 

acumulação de capital, ou seja, a camada dominante da sociedade atual deixou de 

considerar o caráter público da água. Existem hoje muitos organismos multilaterais 

destinados a estudar a situação atual de acesso à agua, mas tais organismos não 

parecem agir de forma a mudar a situação atual, como se existissem apenas para 

observá-la. 

Ainda neste lado epistêmico da crise, Petrella (2002, p.  34) salienta que é 

preciso trabalhar para evitar que a água siga o mesmo caminho do petróleo, ou seja, 

evitar que a água se torne prisioneira de conceitos tecnoeconomistas, passando a ser 

considerada como coisa de ninguém e não mais como um bem público, ou melhor, 

um bem público global. Sobre a relação entre água e petróleo, Viegas (2005, p. 36) 
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afirma que assim como ocorre com o petróleo, aqueles que detiverem controle sobre 

a água se tornarão poderosos e será inevitável o surgimento de conflitos, armados ou 

não. No entanto, o autor destaca que a forma de solução destes citados conflitos não 

poderá ser a mesma utilizada para dar fim aos conflitos originados pelo petróleo, uma 

vez que a água não pode ser substituída por outro bem, natural ou artificial. Verifica-

se, portanto, que a sociedade de consumo, que enxerga a água como uma peça no 

tabuleiro do mercado e que não vê problema na apropriação privada de um recurso 

necessário para a manutenção da vida, constitui grande parte do problema aqui 

tratado. Ribeiro (2008, p. 71) resume a questão: “A crise da água deve ser associada 

às demandas cada vez maiores por recursos naturais para o desenvolvimento do 

modo capitalista de produção”. 

Wolkmer e Wolkmer (2012, p. 68), em uma conclusão não menos importante, 

também encaram a crise da água como uma crise política, isto é, um problema que 

para ser solucionado requer o desenvolvimento de uma cooperação internacional com 

fundamento em um caráter de solidariedade, destacando a água como um direito 

humano fundamental. Sobre este aspecto, a questão da distribuição natural da água 

também encontra peso, Ribeiro (2008, p. 133) aponta que em um suposto sistema 

internacional de gestão de recursos hídricos, o controle do fornecimento de água 

poderá ser facilmente manobrado como instrumento de pressão política. Como 

consequência disto, Ribeiro (2008, p. 151) prevê que muitos conflitos ainda surgirão, 

até mesmo entre países que não são vizinhos, conflitos que serão iniciados por 

potências militares em graves situações de escassez contra os países que possuírem 

um considerável acervo de água em contrapartida. 

É neste momento que o lado epistêmico se funde com o lado político. A fim 

de evitar que a água possa ser utilizada como vantagem política, alterações na visão 

atual sobre água e seu uso precisam ser realizadas. Petrella (2002, p. 129) defende 

a água como um bem social e, portanto, planetário, não sendo possível considerar tal 

recurso sem destacar a sua sustentabilidade e solidariedade, sendo a comunidade 

humana mundial o verdadeiro sujeito primário do patrimônio comum da água. Nesta 
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esteira, Ribeiro (2008, p. 145) insiste na estratégia de mudança de pensamento 

quanto à água: “em vez de torná-la uma mercadoria, com preços definidos a partir de 

uma ética para acumulação de capital, é necessário reafirmar sua importância à 

sobrevivência humana e garantir seu acesso a todos”. 

Viegas (2005, p. 44) afirma que o processo de minoração da crise da água 

terá início com o estabelecimento de uma política global eficiente de gerenciamento 

de recursos hídricos. De fato, uma política global que leve em consideração a proposta 

de alteração de pensamento apresentada anteriormente seria um grande passo. 

Antes de tratar sobre a ausência de tal política global, faz-se necessário abordar de 

forma mais aprofundada as formas como a água tem sido considerada na atualidade, 

para, assim, tornar mais claro o nível de gravidade da crise. 

 

 

3  ÁGUA: VIDA E LUCRO 

 

Para Petrella (2002, p. 24) o caráter de imprescindibilidade da água neste 

pensamento: “Podemos viver sem a Internet, sem petróleo, até mesmo sem um fundo 

de investimentos ou uma conta bancária. Mas – um argumento banal, embora 

frequentemente esquecido – não nos é possível viver sem água”. Wolkmer, Augustin 

e Wolkmer (2012, p. 56) complementam: “Enquanto componente da natureza, a água 

é indispensável para a vida. Expressa a possibilidade da existência, da continuidade 

da vida em nosso planeta”. 

Reafirmando a importância da água, Petrella (2002, p. 128) destaca ainda a 

inexistência de alternativas que possam substituir a água, o que a torna um bem vital 

para todos os seres do planeta, assim como para o próprio planeta em si. A partir 

desta conclusão, o autor conclui que todo ser humano tem o direito a ter acesso à 

água, sendo incabível a apropriação individual privada, uma vez que esta ação 

concretizaria uma violação de um direito da coletividade humana planetária. Wolkmer 

e Wolkmer (2012, p. 68) salientam que em qualquer abordagem sobre água, sobre o 
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acesso a esta, confirmado o seu status de necessidade vital, deve ser considerado o 

tema de forma integral, ou seja, somente através de um diálogo de saberes é possível 

abordar e fortalecer a ideia de água como bem humano, contribuindo de igual forma 

para a sua conservação. 

Tratando sobre a definição e classificação da água, Fonseca (2011, p. 149) 

aponta que: 

 
 
[...] a água pode ser definida a partir de quatro visões: a) substância 
inorgânica natural; b) recurso natural essencial para a manutenção da vida 
na Terra; c) recurso hídrico, isto é, com enfoque no seu valor econômico; e 
d) recurso estratégico, uma vez que desempenha papel importante em 
atividades como a produção de alimentos, geração de energia e meios de 
transporte. 
 
 

No entanto, sobre a relação entre Estado e água, Shiva (2006, p. 36) defende 

que a água deve ser encarada como um direito natural, ou seja, um direito que nasce 

da natureza humana, de noções de justiça e em um contexto ecológico, não se 

originando com o Estado ou a partir do Estado. É possível afirmar então que cabe ao 

Estado cuidar para que o acesso à água seja eficaz, existindo limites para a liberdade 

da atuação estatal no que diz respeito à água, uma vez que, conforme Ribeiro (2008, 

p. 112) explica, no momento em que a água é reconhecida como um item fundamental 

para a existência humana, o direito à água também ganha status de direito humano, 

devendo a busca por uma vida saudável e com qualidade para os seres humanos 

estar acima de qualquer outro interesse estatal. 

No mundo egoísta atual, não é difícil imaginar como conflitos podem surgir a 

partir das ideias supracitadas. Petrella (2002, p. 31) afirma não existir razão 

tecnológica, financeira, cultural, política ou religiosa capaz de tornar a água em uma 

fonte de conflito, visto que a água e seu papel na manutenção da vida humana 

escancara uma grande oportunidade de cooperação e desenvolvimento comum 

dentro de um suposto sistema de regulamentação que enxergue a água como um 

bem comum. Entretanto, segundo Ribeiro (2008, p. 17) a água é uma fonte de riqueza 

e de conflitos, uma vez que, respectivamente, foi transformada em uma mercadoria 
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em escala internacional de amplo interesse para grandes grupos do mercado e porque 

sua distribuição natural não é compatível com sua distribuição política. 

Quanto à transformação da água em mercadoria, Granziera (2006, p. 28) 

afirma que a água, como o petróleo, é um elemento natural do planeta, sem valor 

econômico inerente, situação que se altera quando tal elemento é necessário para 

uma destinação específica de interesse dos homens. As muitas propriedades da água 

possibilitam muitas destinações, sendo quase impossível evitar a sua mutação em 

mercadoria. Tratando sobre as necessidades humanas, outro ponto interessante que 

surge junto com a problemática da água como mercadoria, é a tentativa de delimitar 

uma quantidade mínima de água por ser humano individualizado. Nesta seara, Ribeiro 

(2008, p. 66) aponta que para definir um volume mínimo de água é preciso ir além da 

manutenção do corpo, alcançando aspectos da vida social de muitos grupos 

espalhados pelo globo, sendo que as necessidades básicas que são as mesmas para 

todo ser humano devem ser encaradas como o mínimo do mínimo. 

A tentativa de definição de um volume mínimo é apenas uma forma de tentar 

amenizar os pontos negativos da visão da água como bem econômico. Hoje, conforme 

colocam Wolkmer e Wolkmer (2012, p. 73), a água é um dos negócios mais lucrativos, 

ocupando lugar de destaque em estratégias econômicas e globalizadoras, o que 

afasta a água do âmbito público e a insere na lógica da economia mundial, uma lógica 

que pouco dá importância para a perseguição do bem comum e para o fortalecimento 

de uma solidariedade global ambiental. Petrella (2002, p. 33) destaca as parcerias 

público-privadas como origem da implementação de uma visão da água como 

principal fonte de lucro do futuro, um dos últimos recursos naturais a ser dominado 

pelo processo de acumulação privada de capital. Shiva (2006, p. 35) resume a 

problemática nos seguintes termos: “com o aprofundamento da crise, novos esforços 

para redefinir os direitos à água estão a caminho. A economia globalizada está 

mudando a definição de água, de propriedade pública para um bem privado, a ser 

livremente extraída e comercializada”. 
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Outra forma de encarar a questão da valoração econômica da água é 

apresentada por Granziera (2006, p. 26) ao defender que a cobrança pelo uso da água 

também precisa ser enxergada como uma evolução do direito no sentido de evitar e 

facilitar a solução de conflitos por água que nascem a partir da simultaneidade de usos 

diferenciados e por pessoas diferentes, uma vez que nem todos os usos da água são 

compatíveis e podem ser concretizados ao mesmo tempo. Para Petrella (2002, p. 29) 

já é possível observar os frutos de um processo marcado por fortes pressões 

exercidas sobre líderes políticos e sobre a opinião pública, frutos que indicam a 

aceitação da água como um ativo econômico com valor, propriedade e uso ditados 

pelo mercado, não existindo mais uma oposição a este quadro tão forte quanto antes. 

Shiva (2006, p. 119) complementa: “a privatização dos serviços da água é o primeiro 

passo em direção à privatização de todos os aspectos relacionados à água”. A 

privatização dos serviços de água tem sido concretizada com cada vez mais facilidade 

e, apesar das supostas melhorias no serviço de distribuição de água, os efeitos 

negativos não deixam de ser alarmantes. 

Sobre a privatização dos serviços de água e seus efeitos, Petrella (2002, p. 

150) defende que as tendências de comercialização de todas as atividades e 

necessidades humanas sejam freadas: “O controle da água não pode ser entregue à 

lógica das finanças e do mercado, pois esses garantem o direito à vida somente a 

consumidores solventes e poupadores/proprietários de imóveis/acionistas”. Shiva 

(2006, p. 117) também destaca pontos que contribuem para a desigualdade no acesso 

à água: “A água tornou-se um grande negócio para as corporações globais, pois estas 

enxergam no aumento da escassez de água e da sua demanda mercados sem 

limites”. 

Também tratando sobre efeitos perigosos, Ribeiro (2008, p. 36) dispõem: 

 
 
[...] que o consumo de água aumenta junto com o aumento de renda, ou seja, 
onde existe mais recursos financeiros, mais consumo de água se dá, outra 
máxima que escancara o inevitável problema da desigualdade de acesso.  
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Como exemplo, no Brasil, as leis que tratam sobre meio ambiente e água 

dispõem os seguintes pontos: a) Lei nº 6.938/1981, ou Lei da Política Nacional do 

Meio Ambiente, detém como princípio, em seu artigo 2.º, inciso II, a racionalização do 

uso da água; e b) Lei nº 9.433/1997, ou Lei da Política Nacional de Recursos Hídricos, 

apresenta, em seu artigo 1º, entre os seus fundamentos: I – a água é um bem de 

domínio público; II – a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

e IV – a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 

águas. Observa-se a preocupação em colocar a água e sua conservação como 

prioridades, mas em mesmo grau de preocupação, também está presente o valor 

econômico da água. 

Internacionalmente, destaca-se a Declaração de Dublin de 1992, que 

reconheceu de forma clara em um dos seus princípios o valor econômico da água. É 

fácil perceber como a frente contrária à água como mercadoria vem enfraquecendo, 

Ribeiro (2008, p. 152) demonstra que cada vez mais as empresas conhecidas como 

“gigantes da água” têm tomado as rédeas do controle da água, o que possibilita a 

criação e repetição de cenários conflituosos como o ocorrido na cidade de 

Cochabamba na Bolívia, quando a privatização dos serviços de água tornou a água-

produto muito cara, principalmente para a população de baixa renda. 

São muitos os argumentos contrários a água como mercadoria, mas também 

existem pontos positivos, mesmo que não completamente. Fonseca (2011, p. 157) 

apresenta o lado bom: “Apesar das divergências em torno do tema, pode-se admitir 

que o modelo de cobrança pelo uso da água é um importante instrumento de valor 

incitativo que facilita o gerenciamento e manejo desse recurso escasso, direcionando 

o controle para a via econômica”. O autor expõe um aspecto positivo que acaba se 

fragilizando quando colocado diante dos males da prática analisada. Ribeiro (2008, p. 

154) apresenta um ultimato: “Esse cenário também impede a sonhada sociedade 

sustentável. Não dá para ser sustentável começando pela cobrança de uma 

substância vital aos seres humanos”. 
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Por fim, acerca do controle da água, Petrella (2002, p. 124) discorre que 

tarefas como distribuição, saneamento e conservação estão sendo transferidas para 

o setor privado, o que expõe a transformação da água de bem público para bem 

econômico guiado pelas diretrizes do mercado capitalista, este quadro, como dito 

anteriormente, é o resultado das pressões exercidas sobre as comunidades locais e 

sobre os Estados somadas aos gastos públicos que seriam necessários para gerir 

apropriadamente a água sem a ajuda das “gigantes da água”. 

O cenário para os conflitos resta formado, o embate da água enquanto bem 

público e enquanto bem econômico agrava a realidade das diferenças entre a 

distribuição natural da água pelo planeta e a distribuição política, o que aponta para o 

conflito entre países que nem mesmo são vizinhos. Ribeiro (2008, p. 151) acrescenta: 

“Pode-se imaginar uma guerra de conquista por água, em especial pelas potências 

militares que devem apresentar escassez nas próximas décadas. Seus alvos serão 

países que possuem estoque hídrico considerável”. O Direito Internacional dispõe dos 

mecanismos e instrumentos para trabalhar e criar formas de evitar a concretização e 

os efeitos destes conflitos, as chamadas “guerras por água”. No entanto, a formação 

de uma política global de gestão da água requer a cooperação dos Estados 

espalhados pelo globo, é justamente este o cerne das duas próximas seções, avaliar 

as tentativas e o estado atual deste suposto sistema de regulamentação da gestão da 

água em nível global, assim como os principais entraves para a sua concretização e 

eficácia. 

 

 

4  A ÁGUA E O DIREITO INTERNACIONAL 

 

Tratar especificamente sobre água no direito internacional, de forma a 

abranger não só países vizinhos, mas reunindo estados de todo o globo, é uma tarefa 

ainda sem sucesso, o que chega a espantar, quando considerada a relevância da 

água para a manutenção da vida. Nesta esteira, Aldo Rebouças (2002, p. 690), 
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destacando a situação de desigualdade atual do planeta somada à sujeição do mundo 

a catástrofes de natureza ambiental, afirma que chama atenção a falta de 

gerenciamento da “gota d’água disponível” no planeta e a falta de compromisso na 

busca por uma forma de garantir mais produtividade com cada vez menos quantidade 

de água. Granziera (2006, p. 44) também salienta a necessidade da existência de 

normas de direito internacional que tenham como preocupação e finalidade a garantia 

da manutenção de um equilíbrio no que diz respeito ao acesso à água e sua 

conservação, principalmente em quadros de bacias hidrográficas compartilhadas. 

Contudo, apesar de a necessidade do estabelecimento de normas globais 

mais abrangentes, Ribeiro (2008, p. 75) explana sobre como a questão da água, 

diferentemente de outras questões ambientais, aparentemente não foi capaz de 

mobilizar as camadas dirigentes dos países o suficiente para levar ao estabelecimento 

de uma convenção internacional específica sobre gestão de águas. O autor ainda 

sublinha que, no decorrer da história, houveram tentativas de acordos, mas que 

poucos foram ratificados em número suficiente para entrar em vigência, uma situação 

que facilita o surgimento de conflitos e fortalece o comércio internacional 

indiscriminado de água. Shiva (2006, p. 94) apresenta uma crítica muito forte ao 

apontar que as leis internacionais atuais e a maioria das leis nacionais não atendem 

adequadamente aos desafios, sejam eles políticos ou ecológicos, suscitados pelos 

conflitos por água, ou seja, não existe um arcabouço legal capaz de solucionar tais 

conflitos. E, como já delineado anteriormente, Ribeiro (2008, p. 75) conclui: “No caso 

da água, a ausência de regulamentação deve despertar a atenção para países que 

detêm grande estoque hídrico. Eles podem vir a ser alvo de cobiça internacional e 

precisam preparar-se para enfrentar novos desafios”. 

O histórico de tentativas de discussão do problema da água em nível 

internacional está repleto de tentativas falhas, mas que também podem ser encaradas 

como valiosos pontos de partida que não renderam frutos. Reconhece-se que criar 

uma política global é uma tarefa complicada, visto que a água é um tema 

multidisciplinar e exige esforços acadêmicos e políticos. Redigir um documento que 
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consiga conciliar a importância da água para a manutenção da vida e a visão da água 

enquanto bem econômico e que encontre soluções amistosas para os conflitos óbvios 

de distribuição não é algo que pode ser feito da noite para o dia. No entanto, a imagem 

passada pelos “esforços” apresenta uma falta de comprometimento que revela 

motivações egoístas, ou seja, totalmente desalinhadas do ideal de solidariedade 

ambiental. 

Acerca deste histórico, é possível destacar algumas passagens, documentos 

e reuniões. A primeira passagem, apesar de não tratar de um documento proveniente 

de uma reunião, é o conflito entre França e Espanha no que diz respeito às águas do 

Lago Lanoux. De forma simplificada, o conflito tem como cerne o desejo da França de 

utilizar as águas do lago como fonte de energia, enquanto a Espanha se preocupa 

com a qualidade e com a quantidade de água que irá receber após a implementação 

deste novo uso das águas do lago pela França. A sentença arbitral de 1957 decidiu a 

questão em favor da França, apontando que esta não estaria violando as regras 

internacionais em vigor ao realizar o desvio das águas do lago para a geração de 

energia. Entre os fundamentos da decisão, é possível citar a ausência clara de 

prejuízos previsíveis para a Espanha, assim como a impossibilidade de golpear tão 

fortemente a soberania territorial da França ao negar o desvio que seria realizado 

totalmente em território francês. 

O segundo ponto a ser citado é o Regulamento de Uso da Água de Rios 

Internacionais, resultado de uma reunião realizada na cidade de Helsinque em 1966. 

Destaca-se deste documento a definição das chamadas “bacias de drenagem 

internacionais”, basicamente áreas geográficas que abrangem dois ou mais estados, 

o que já apontava para a necessidade de uma gestão cooperativa. A seguir, como 

terceiro ponto destaca-se a Conferência das Nações Unidas sobre Água de Mar Del 

Plata, reunião realizada na Argentina em 1977. Em sua análise desta reunião, Ribeiro 

(2008, p. 78) a considera como ponto de inauguração de um subsistema da ordem 

ambiental internacional voltado especificamente para os recursos hídricos. Como 

decorrências da reunião, o autor destaca a difusão da gravidade da crise da água e a 
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consequente criação de diversos ministérios de recursos hídricos em todo o mundo, 

assim como o estabelecimento de novos programas de pesquisa e de cooperação 

internacional voltados para o problema da água. 

Em seguida: a Declaração de Dublin, já citada anteriormente, resultado da 

Conferência Internacional sobre Água e Meio Ambiente realizada em 1992. Desta 

declaração, cabe salientar um princípio do seu conteúdo que causou muita polêmica, 

o princípio de reconhecimento do valor econômico da água. Ribeiro (2008, p. 81), em 

sua análise do documento, explana os efeitos negativos de dotar a água de uma 

característica excludente, delimitando o acesso à água somente para aqueles que 

possam pagar por ela, com a justificativa de que o uso da coerção pela economia é 

mais eficaz que tentar educar a população a usar a água de forma responsável. 

Também de 1992, destaca-se a Convenção Internacional de Cursos D’Água 

Transfronteiriços e Lagos Internacionais, também conhecida como Convenção de 

Helsinque (assim como a de 1966), na qual são enfatizados princípios como o da 

precaução e do poluidor-pagador. 

Como sexto ponto é possível citar a Convenção de Regulamentação dos Usos 

Não-Navegáveis de Cursos D’Água Internacionais de 1997, documento considerado 

idealista demais por tratar abertamente sobre teorias de soberania, abrindo espaço 

para um processo evidente de flexibilização, o que, consequentemente, acabou 

diminuindo consideravelmente o interesse de muitos países em ratificá-lo. Ribeiro 

(2008, p.  99) protesta que “uma convenção idealista que encontre dificuldades em 

ser ratificada mantém o problema sem solução”. E, por fim, quase como curiosidade, 

importa citar que a Convenção Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais de 1966 teve incorporado ao seu texto, em 2002, o direito à água, o que para 

alguns pode ter significado que novos avanços no âmbito do direito internacional 

estavam por vir, mas o “vazio” persiste, uma situação que atende aos interesses das 

“gigantes” que encaram a água somente como uma fonte de riquezas e ajudam a 

perpetuar e agravar situações de desigualdade. 
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A solução para evitar o surgimento de conflitos por água e facilitar a solução 

destes continua sendo a mesma, a criação de uma política global de gestão, mas o 

histórico de tentativas não é muito esperançoso. De qualquer forma, os trabalhos 

neste sentido não podem ser esquecidos ou zerados. Viegas (2005, p. 43) afirma que 

o panorama de conflitos iminentes “pode muito bem ser revertido se os países 

firmarem compromissos de redução dos níveis de poluição e de adoção de medidas 

de recomposição das áreas degradadas, estabelecendo protocolos que constituam 

verdadeira política mundial de gerenciamento de recursos hídricos”. 

Uma observação interessante feita por Petrella (2002, p. 131) é a de que: 

 
 

[...] a água não pode ser objeto de convenções ou tratados puramente 
financeiros ou de maior interesse para a Organização Mundial do Comércio, 
visto que, sobretudo, a água é um bem comum de todo ser humano, devendo, 
acima de tratados econômicos, ser priorizada a formulação de uma 
convenção mundial com o objetivo de regulamentar e proteger a água de 
forma que todos os seus membros restem legalmente obrigados a tanto. 

 
 

Uma proposta de um Contrato Mundial da Água é apresentada por Petrella 

(2002, p. 128), trata-se de um instrumento que colocaria os interesses da comunidade 

global acima de interesses individualizados ou de grupos sociais específicos, tendo 

como finalidade principal o cultivo da solidariedade entre todos as pessoas quando do 

acesso à água e utilizando como base a ideia de manutenção da paz por meio da 

água. A solidariedade como fundamento também é apontada por Wolkmer, Augustin 

e Wolkmer (2012, p. 63) quando a colocam como pressuposto para o reconhecimento 

da água como um bem maior e de toda a humanidade. 

Observa-se que as bases de uma possível política global de água são claras 

(solidariedade, sustentabilidade, água como patrimônio humano). No entanto, 

também não é difícil perceber qual o principal obstáculo para a concretização desta 

política: os esforços empreendidos para se proteger um ideal clássico de soberania 

estatal que quando ameaçado faz com que os estados esqueçam os objetivos iniciais 

de caráter ecológico e solidário, voltando a colocar interesses egoístas em primeiro 

lugar, como os de caráter econômico e militar. A necessidade de relativização da 
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soberania estatal clássica a fim de possibilitar a criação de um sistema internacional 

de regras sobre águas é o núcleo da próxima seção. 

 

 

5  SOBERANIA ESTATAL EM TEMPOS DE CRISE 

 

A crise ecológica atual e, mais especificamente, a crise da água é um 

problema que atormenta todo o planeta. Para Petrella (2002, p. 121), esta é uma 

verdade que não perde força mesmo quando consideradas as diferenças de padrão 

de vida entre os países, as características de zonas do globo específicas, a 

composição e a renda dos grupos sociais ou os diferentes usos da água empregados 

pelo mundo. Segundo o autor, esta homogeneidade da crise da água afeta a 

sustentabilidade das relações humanas com o meio ambiente, uma vez que é uma 

crise que envolve todas as pessoas do mundo e que ninguém pode afirmar que não 

é afetado pelo problema da água da mesma forma que ninguém pode afirmar que está 

livre da ameaça nuclear. Bosselmann (2015, p. 21) assevera que “o meio ambiente é 

o maior unificador da humanidade, ao menos no senso de uma preocupação 

compartilhada. A proteção ambiental e, por sinal, o princípio da sustentabilidade, são 

definitivamente desafios globais”. Entra em cena o debate sobre como a ideia de 

soberania estatal pode atrasar tanto a busca por soluções preventivas e repressivas 

para conflitos que nascem a partir da crise da água, uma crise global. 

Maluf (1995, p. 29) conceitua soberania como “uma autoridade superior que 

não pode ser limitada por nenhum outro poder”. Nos termos de Teixeira (2011, p. 69): 

“O conceito político-jurídico de soberania encontra-se intimamente vinculado à noção 

de poder político estatal, ou seja, o poder de comando máximo em uma sociedade 

política”. Para Acquaviva (2010, p. 51), “soberania é o atributo do poder do Estado 

que o torna independente no plano interno e interdependente no plano externo”. Por 

último, Miranda (2011, p. 131) destaca “a cumulação da soberania territorial com a 
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supremacia territorial (posse do território): o Estado, senhor do território, exerce, de 

harmonia com o Direito internacional, um poder geral e efetivo sobre esse território”. 

Os conceitos apresentados no parágrafo anterior são considerados conceitos 

clássicos de soberania e evidenciam um elemento fechado e fossilizado. Não é difícil 

verificar que qualquer conceito clássico de soberania não deveria mais encontrar 

espaço na atualidade, sobretudo quando se discute como amenizar a crise da água. 

Bosselmann (2015, p. 192) explica que “a ‘exportação’ de interferências ambientais 

para o território ‘soberano’ de outros estados é compensada pela ‘importação’ de 

interferências de outros estados do ambiente em seu próprio território ‘soberano’”, ou 

seja, tudo aquilo que um estado faz em seu território com consequências ambientais 

também afeta o território de outros estados e, de forma mais ampla, afeta todo o 

território planetário, trata-se de uma questão inevitável. Bosselmann (2015, p. 189) 

conclui: “se é verdade que a territorialidade nacional está em desacordo com a 

indivisibilidade do meio ambiente global, a única opção que resta é reajustar a ficção 

legal à realidade ecológica”. 

O supracitado necessário ajuste é algo de muito interesse para o Direito 

Internacional, âmbito que mais tem a ganhar com uma necessária relativização do 

conceito de soberania, o suficiente para a criação de novas medidas ambientais. 

Kelsen (1998, p. 545) explica: 

 
 
A única ordem que se poderia supor como sendo superior à ordem jurídica 
nacional é a ordem internacional. Assim, a questão de saber se o Estado é 
soberano ou não coincide com a questão de saber se o Direito internacional 
é ou não ordem superior ao Direito nacional. 
 
 

Sobre esta questão, Anjos Filho (2013, p. 139) confirma que a natureza da 

soberania clássica constitui um verdadeiro entrave para o sucesso das relações e 

reuniões internacionais, “pois em última e radical interpretação nem mesmo os 

tratados internacionais teriam força obrigatória, podendo ser afastados pelo 

argumento de que a soberania ilimitada do Estado o torna imune até mesmo ao pacta 

sunt servanda”. Em outro giro, sobre a posição da ordem internacional, Boson (2011, 
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p. 301) afirma que o direito internacional se faz presente e vigente nos domínios 

territoriais de cada Estado, diretamente, quando se trata de norma autoaplicável, e, 

indiretamente, quando seu conteúdo jurídico penetra as Constituições ou outras leis 

estatais. 

Relativização ou flexibilização do conceito clássico de soberania é o nome do 

processo que precisa ganhar cada vez mais força na atualidade. Figueiredo (2011, p. 

510) afirma que “a falência do modelo conceitual clássico de soberania ligado à 

unidade interna e fechada dos Estados reflete uma imposição da sociedade de risco 

atual, que, a qualquer momento, pode sofrer as consequências da incerteza 

ambiental”. No mesmo sentido, Teixeira (2011, p. 143) defende que “a soberania 

entendida como princípio da organização política do Estado se encontra em um 

processo de perda de extensão, intensidade e capacidade de controle sobre o destino 

e os propósitos que servem para orientar e agregar os cidadãos de um Estado 

nacional”. 

Canotilho (2003, p. 90) enumera como razões para a crise da ideia clássica 

de unidade política soberana os fenômenos da globalização, da internacionalização e 

da integração interestatal. Com este mesmo pensamento, Guerra (2016, p. 138) 

também esclarece que “com as mudanças ocorridas no plano das relações 

internacionais, a definição de Estado vem sofrendo uma ‘mutação’, exigindo, portanto, 

flexibilidade de interpretação no que tange à independência referida na definição de 

soberania”. Sobre o processo de relativização do conceito de soberania, Teixeira 

(2011, p. 131) acrescenta que é possível enxergar como seu resultado a transferência 

de prerrogativas dos Estados para agentes impessoais ou indefinidos, como “mercado 

internacional” ou “interesses internacionais”, sendo esta uma visão que explica a 

resistência de muitos estados em aprofundar o processo de flexibilização. 

Verifica-se que o processo abordado é algo que só vai seguir em frente e 

possibilitar a formação de uma política global de gestão da água quando a ideia de 

solidariedade ambiental global for aceita pelos estados, o que evidenciaria que a única 

forma de sair da crise é agir de forma cooperativa. Como já foi sublinhado antes, 
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Viegas (2005, p. 42) destaca que “a Terra constitui uma grande porção de área 

separada politicamente em territórios independentes, mas interligados quando se trata 

de questões envolvendo a degradação ambiental, que repercute sem respeitar 

fronteiras”. Portela (2014, p. 447) acrescenta ainda que “uma das mais evidentes 

características das questões ambientais é a grande capacidade de que problemas no 

meio ambiente ocorridos em um país gerem desdobramentos em outras partes do 

mundo ou, inclusive, em escala global”. 

Sobre a solidariedade ambiental e o Direito internacional, Soares (2001, p. 

892) salienta que a indivisibilidade do meio ambiente passa por cima das fronteiras 

dos limites físicos entre interno e internacional e, consequentemente, todos os 

assuntos relacionados, incluindo a crise da água, necessitam da cooperação entre 

política interna e diplomacia entre os Estados. Quanto à negociação de 

responsabilidades ambientais, Bosselmann (2015, p. 187) afirma que compromissos 

ambientais não podem ser negociados, mas esta não é a realidade, uma vez que 

existem muitos acordos que tratam sobre o clima global e outros temas ambientais. 

No entanto, o autor destaca que tais acordos falham ao validar a soberania dos 

Estados, uma vez que estes utilizam de uma liberdade sem limites para não se 

comprometer e não restringir, por exemplo, suas ambições econômicas. 

A partir dos argumentos já explorados, é impossível encontrar uma solução 

para a crise da água sem a criação de uma política global de gestão combinada e 

formada por instrumentos de cooperação entre Estados, sem que estes se recusem 

a relativizar a sua soberania estatal em prol do bem ambiental e da manutenção do 

bem-estar humano. Marcos Augusto Maliska (2013, p. 117) afirma que a soberania 

estatal deve ser compreendida a partir de ideais de abertura, cooperação e integração, 

não sendo mais possível ser entendida como o isolamento dos Estados que apenas 

se autorreconhecem como sujeitos internacionais, isto é, os Estados fechados devem 

dar lugar aos Estados constitucionais cooperativos, sujeitos que estão em constante 

e permanente diálogo no âmbito da comunidade internacional. Figueiredo (2011, p. 

506) apresenta as características do Estado constitucional cooperativo: a) abertura 
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para relações internacionais, possibilitando a adoção de medidas no âmbito interno, 

sobretudo medidas voltadas para os direitos humanos; b) finalidade de realização 

internacional cooperativa de atividades incluída no texto constitucional; e c) 

cooperação internacional com fundamento no ideal de solidariedade estatal. Sobre a 

solidariedade estatal, Solange Teles da Silva (2008, p. 971) exemplifica a sua 

concretização, ilustrando que uma bacia hidrográfica compartilhada por vários países, 

como a Bacia Amazônica, deve ter as águas gerenciadas considerando todas os tipos 

de usos envolvidos, uma gestão onde todos os atores envolvidos tenham voz e onde 

a união dessas vozes representem um avanço para a conservação da água. 

Por fim, cabe destacar as seguintes palavras de Bosselmann (2015, p. 211), 

ao tratar sobre a sustentabilidade do uso dos recursos naturais disponibilizados pelo 

meio ambiente e ao criticar a atitude de alguns Estados que ignoram as leis da física 

e colocam a soberania como principal razão pela qual uma determinada porção de 

meio ambiente compõe o seu território: “o ambiente não pertence nem aos Estados, 

nem à humanidade, mas apenas a si mesmo devido ao seu valor intrínseco. Estados, 

portanto, não podem reivindicar a soberania ou propriedade sobre o meio ambiente. 

O ambiente é um privilégio, não um direito”. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

O cenário da crise ecológica e, em específico, da crise da água ficou 

evidenciado como inevitável e gritante no mundo atual. É tarde demais para voltar 

atrás e colocar um freio na corrida pelo desenvolvimento industrial e econômico que 

custou tanto para o meio ambiente do planeta. A água doce, própria para o consumo, 

espalhada pela Terra é indiscutivelmente um objeto de urgência e desejo dos Estados 

e das grandes empresas do ramo, ou seja, interesses de muitas naturezas estão em 

jogo, o que torna certo o surgimento de conflitos de escala internacional, sobrando 

para o Direito internacional a tarefa de encontrar soluções. Mas o problema se torna 
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mais complexo quando os atores dos conflitos são os mesmos que deveriam e devem 

trabalhar para criar e implementar normas para a solução destes conflitos, tal como 

um ciclo formado por concessões e decisões que anulam umas às outras. 

A necessidade de se criar uma política global de gestão de águas é latente, 

mas como alcançar este objetivo? Os primeiros passos para tanto são evidentes, mas 

difíceis de serem concretizados. O primeiro deles está no âmbito da disputa entre 

água como patrimônio da humanidade e água como bem econômico, como bem que 

só está disponível para aqueles que podem arcar com os custos colocados pelas 

diretrizes de mercado. Os benefícios da privatização da água, ou melhor, dos serviços 

de água, são muitos, mas repassar o controle da água para as mãos das grandes 

empresas é sedimentar situações de desigualdade que não são compatíveis com a 

relevância do acesso à água como pressuposto vital. A água enquanto bem humano 

precisa ser vangloriada e defendida, este é o raciocínio mais próximo de uma 

perspectiva ecológica e de direitos humanos. 

O segundo passo está na mudança de pensamento dos dirigentes dos países 

que estão sempre com um pé atrás quando das tentativas de se estabelecer normas 

internacionais sobre água. O que existe hoje é o raciocínio enraizado de que as 

guerras por água são completamente inevitáveis, logo, as atitudes da atualidade 

devem ser vistas como uma preparação para conflitos futuros. A possibilidade de 

evitar que tais guerras sequer venham a existir nem mesmo é considerada, por este 

motivo muitos países preferem não se comprometer com normas internacionais que 

podem representar fragilidades em conflitos armados no futuro. É aqui que se faz 

presente o problema da soberania. Uma soberania estatal absoluta representa força 

em um conflito com outros países, enquanto abraçar ideais de solidariedade ambiental 

e de sustentabilidade seria um ato de fraqueza. 

A relativização ou flexibilização da soberania estatal em prol da prevenção e 

resolução de conflitos por água é a melhor forma de se amenizar a crise e evitar a 

proliferação de conflitos locais e internacionais. O Direito internacional já conta com 

instrumentos de solução de conflitos de muito sucesso em outros âmbitos, o caminho 
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para o estabelecimento de novos instrumentos na seara ambiental deve ser facilitado. 

A cooperação, ou o fortalecimento de índoles cooperativas para os Estados, é o 

melhor atalho para a criação de uma política global de gestão de água que ajude o 

planeta a garantir o acesso à água a todos os seres humanos, evitando conflitos por 

água que podem acabar delapidando o estoque de água doce restante ou destruindo 

a qualidade deste. 
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